
  

PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

443, de 2011, do Senador Humberto Costa, que 

altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 

Maria da Penha), para garantir à mulher vítima de 

violência doméstica o recebimento de benefício 

eventual e a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 

(Lei Orgânica da Assistência Social), para definir o 

termo “situação de vulnerabilidade temporária” de 

que trata o seu art. 22. 

RELATORA: Senadora ANGELA PORTELA 

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 

(CDH) examina o Projeto de Lei do Senado nº 443, de 2011, de autoria do 

Senador Humberto Costa, que tem por finalidade garantir o pagamento do 

benefício eventual previsto na Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, a Lei 

Orgânica da Assistência Social (LOAS), à mulher vítima de violência 

doméstica, bem como regulamentar o conceito de “situação de 

vulnerabilidade temporária” a que se refere o caput do art. 22 da Loas. 

O autor justifica a iniciativa com fundamento na importância de 

proteger a mulher contra a violência, prevenir a continuidade das agressões e 

permitir à vítima o retorno à vida normal. 

A proposição foi distribuída à CDH em caráter terminativo. 

Não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 
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O inciso IV do art. 102-E do Regimento Interno do Senado 

Federal estabelece a competência da CDH para opinar sobre proposições 

pertinentes aos direitos da mulher. 

O PLS nº 443, de 2011, não fere quaisquer vedações 

constitucionais ao poder de legislar, sejam elas formais ou materiais. 

Ademais, não contém vício de juridicidade e respeita os preceitos da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, no tocante à técnica 

legislativa. 

Com relação ao mérito, reconhecemos a persistência da violência 

contra as mulheres e a necessidade de perseverar na criação de mecanismos 

de combate a esse problema. Lamentavelmente, a dependência econômica faz 

com que muitas mulheres vítimas de violência relutem em abandonar seus 

agressores. Nesse sentido, o pagamento do benefício eventual pode favorecer 

a ruptura do ciclo de agressões, permitindo que a mulher tenha recursos 

mínimos para se sustentar caso se afaste de seu cônjuge ou companheiro 

violento. 

A proposição tem ainda o mérito de articular a Lei Maria da 

Penha e a Loas para que os dispositivos pertinentes à mesma hipótese fática 

de que tratamos tenham plena consonância. 

Ainda é indispensável o combate à cultura machista que faz com 

que a violência contra a mulher seja considerada normal e que os crimes dessa 

espécie sigam sem punição. Não obstante, medidas de impacto imediato como 

a que ora analisamos são igualmente importantes para que possamos construir 

uma cultura de igualdade entre os gêneros, respeito à dignidade humana 

fundamental, valorização da paz e repúdio à violência. 

Ressalvamos somente a necessidade de alterar a redação do art. 

2º da proposição, que insere dois parágrafos no art. 22 da Loas, e não apenas 

um. Na mesma linha, é preciso alterar a designação do último parágrafo 

criado, indicado como sendo parágrafo único, quando será, de fato, o § 5º 

daquele artigo. Finalmente, vemos a necessidade de um reparo na redação da 

alínea “a” do inciso I desse § 5º, que menciona a reprodução social do 

solicitante e de sua família, mas trata, na verdade, de seu sustento. 
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III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, o voto é pela aprovação do Projeto 

de Lei do Senado nº 443, de 2011, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº  – CDH 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado 

nº 443, de 2011: 

“Art. 2º O art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º: 

‘Art. 22. ......................................................................... 

........................................................................................ 

§ 4º A situação de vulnerabilidade temporária de que trata o 

caput deste artigo caracteriza-se pelo advento de riscos, perdas e 

danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos: 

I – riscos: ameaça de sérios padecimentos; 

II – perdas: privação de bens e de segurança material; 

III – danos: agravos sociais e ofensa. 

§ 5º Os riscos, as perdas e os danos de que trata o § 4º podem 

decorrer: 

I – da falta de: 

a) acesso a condições e meios para suprir o sustento do 

solicitante e de sua família, principalmente a alimentação; 

b) documentação; 

c) domicílio; 

II – da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir 

abrigo aos dependentes; 

III – da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos 

familiares, da presença de violência física, sexual ou psicológica na 

família ou de situações de ameaça à vida; 

IV – de desastres e de calamidade pública; 
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V – de outras situações sociais que comprometam a 

sobrevivência.’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 


